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ATA DA DÉCIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DÉCIMO QUARTO PERÍODO DE SESSÕES LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE  DE PONTE NOVA, ESTADO DE MINAS GERAIS.
Aos 21 (vinte e um) dias de novembro do ano de 2017, na sala de Sessões da Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais, instalada a rua Professor José Sátiro de Melo , nº85, centro , nesta cidade de Piedade de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais, realizou-se a Décima Oitava  Reunião Ordinária do Décimo Quarto Período de Sessões Legislativas da Câmara Municipal. A hora regimental,  fez-se a chamada geral encontrando-se presente os seguintes vereadores:  Antônio Martins Brum, Elvis Luciano Batista de Souza, Geraldo Nobre Neto, Flávio Magalhães da Cruz, Gilberto Paranhos Soares, Ireni Gessi de Souza Martins, João Carlos Silveira Pereira e José Carlos da Silva, Osmar Firmino total de 09 (nove) Vereadores Municipais presentes. Confirmada a existência de quórum legal para abertura, instalação e da Ordem do dia , o Sr. Presidente abriu a sessão e instalou os trabalhos com a leitura da ata anterior, aprovada por unanimidade, sem nenhuma observação. Em seguida, tendo correspondências expedidas foram lidas as seguintes: E-mail ao DEER\MG – agradecimento pela intervenção realizada no trecho do asfalto; nota à empresa Claro\SA – melhoria na rede telefônica de celulares. Em seguida foi lida a correspondência recebida: Evento em 27 de novembro de 2017 na ALEMG – sobre Zoonoses. Anunciada da ordem do dia, procedeu-se a apresentação, leitura e distribuição de avulsos do Projeto de Lei nº020\2017 – autoria do Executivo Municipal que  Abre crédito especial para subvenção ao Hospital de Rio Casca\MG. Iniciada a tramitação com o encaminhamento para Comissão de Orçamento e Tomada de Contas; estando no aguardo  de o Parecer Jurídico e da Comissão. Ficando sua votação para próxima ordem do dia em 05 de dezembro de 2017. Dando continuidade da ordem do dia foi colocado em primeira discussão e votação nominal o  Projeto de Lei nº16\2017 – renumerado para Projeto de Lei nº 017\2017 – autoria Executivo Municipal, que autoriza não ajuizamento de execução fiscal referente a créditos do Município. A Comissão de Finanças, Justiça e Legislação deliberou parecer pela aprovação da matéria por sua constitucionalidade e legalidade, tendo como amparo o parecer jurídico e estudos adicionais. Na primeira fase de discussão o Sr. Presidente assim  como  o vereador Municipal Antônio Martins Brum deram explicações acerca do referido projeto. Terminada a primeira fase de discussão o mesmo  foi colocado em  primeira votação nominal, recebendo 08 (oito) votos SIM; nenhum NÃO; nenhuma abstenção. Havendo requerimento de urgência, assinado nos termos regimentais, procedeu-se  a segunda fase de discussão e votação nominal. Não ocorrendo a discussão, não ocorrendo alteração de parecer, nem apresentação de emendas, foi anunciada a segunda e última votação nominal: 08 (oito) votos SIM; nenhum NÃO; nenhuma abstenção. Dando continuidade o Sr. Presidente anunciou da próxima ordem do dia  em data de 05\12\2017 com os seguintes: Projeto de Lei nº018\2017 – autoria Executivo Municipal, que aprova o PPA 2018-2021, que aguarda parecer da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas; e Projeto de Lei nº 019\2017 – autoria do Executivo Municipal, que aprova a LOA para o exercício financeiro de 2018, que aguarda parecer da Comissão de Finanças, Justiça e Legislação; e projeto de lei nº 020/2017, aguardando parecer da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas. Em seguida, o sr. Presidente propôs a realização de uma audiência publica para estudos do Projeto de Lei nº 015\2017- renumerado para Projeto de Lei nº016\2017- autoria executivo Municipal, que dispõe sobre aprovação do Plano Municipal de Saneamento e dá outras providências, por ser uma matéria bastante polêmica, que necessita de muito estudo para sua tramitação, proposta bem aceita pelo demais vereadores presentes. Dando continuidade foi proposta também a realização de um evento intitulado ‘Encontro de Autoridades Municipais’, cujo objetivo será o debate de temas de interesse do município, ficando acordado entre os vereadores o dia 15\12\2017 para a realização do mesmo.  Terminada a ordem do dia o Sr. Presidente deu a palavra livre , não tendo manifestação, não  tendo  nada mais para tratar a reunião foi encerrada , da qual será lavrada  a presente ata que lida e aprovada será devidamente assinada pelo vereador secretário Flávio Magalhães da Cruz, Sr. Presidente João Carlos Silveira Pereira, bem como os demais Vereadores para constar .Sala das Sessões da Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova, aos 21 de novembro de 2017.
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